
Termo de Referência

1 – OBJETO E JUSTIFICATIVA

1.1 Visa o presente Termo de Referência detalhar os elementos necessários à contratação de
empresa para a prestação de serviço de SOCORRO E RESGATE com Ambulância Tipo B
de suporte Básico com equipe socorrista, a ser prestado nos eventos esportivos e culturais,
através da Secretaria de Esportes e Secretaria de Cultura.

1.2 Atender a demanda de um SERVIÇO INDISPENSÁVEL para a realização de eventos
com grande público, garantindo o rápido atendimento sempre que necessário.

2 - DESCRIÇÃO TÉCNICA

2.1 - Os veículos deverão ter ano de fabricação NÃO inferior a 3 anos de uso.

2.2 - A quilometragem é livre e o combustível deverá estar incluído no preço ofertado pelo
concorrente.

2.3  -  Os  insumos  e  medicamentos  deverão  estar  incluídos  no  preço  ofertado  pelo
concorrente.

2.4 – A equipe deverá ser composta por: 01 (um) condutor socorrista e 01 (um) técnico em
enfermagem socorrista, ambos com curso de emergência e urgência com carga mínima de
20 horas devidamente reconhecidas.

3 - PRESTAÇÃO DO SERVIÇO 

3.1  -  O  serviço  será  prestado  nos  locais  e  horários  estabelecidos  pelas  respectivas
Secretarias, SESP e SEDEC, e serão repassadas a empresa vencedora com no mínimo 20
dias de antecedência. 

3.2 - O(s) veículo(s) deverão estar a postos e a disposição para a prestação dos serviços no
horário combinado previamente pelo contratante.

4 – EVENTOS MUNICIPAIS

ITEM QTD DESCRIÇÃO
PREVISÃO DE

DURAÇÃO

01 68
Serviço  de  Ambulância  de  Socorro  e  Resgate  para
eventos/campeonatos esportivos e eventos culturais

Cobertura de
4 horas
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ITEM QTD DESCRIÇÃO PREVISÃO DE
DURAÇÃO

Eventos distintos, a serem confirmados local e data
01 ambulância para cada 

02 05

Serviço  de  Ambulância  de  Socorro  e  Resgate  para
eventos/campeonatos esportivos
Eventos distintos, a serem confirmados local e data
01 ambulância para cada 

Cobertura de
6 horas

03 13

Serviço  de  Ambulância  de  Socorro  e  Resgate  para
eventos/campeonatos esportivos
Eventos distintos, a serem confirmados local e data
01 ambulância para cada 

Cobertura de
8 horas

04
04

Serviço  de  Ambulância  de  Socorro  e  Resgate  para
eventos culturais
Eventos distintos, a serem confirmados local e data
01 ambulância por dia 

Cobertura de
10 horas

5. GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO
A gestão e fiscalização do contrato será realizada pelo Secretário(a) da pasta e pelo

Coordenador(a) Administrativo, respectivamente.

6. RECURSOS FINANCEIROS
As  despesas  decorrentes  da  presente  licitação  correrão  por  conta  das  seguintes

dotações  orçamentárias:  SESP  2487  e  suas  subsequentes  e  SEDEC  1364,  3324  e  suas
subsequentes.

7. PRAZO DO CONTRATO
Este  contrato  terá  validade  de  12  meses  a  partir  da  sua  assinatura,  permitindo

prorrogação, conforme Lei 14.133/2021 

8 – DOCUMENTOS PERTINENTES À QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

8.1 – Cópia do Alvará Sanitário dentro do prazo de validade.

8.2 – Cópia do Registro da Empresa junto ao CREMERS e COREN RS

8.3  –  Cópias  do  certificado  do  profissional  médico  responsável  técnico  da  empresa  e
certificado do profissional de enfermagem responsável técnico da empresa.

 Av. Brasil Oeste, 792 Passo Fundo/RS – CEP 99.010-000

Tel: (54) 3311-2485  –  e-mail: esporte@pmpf.rs.gov.br E
st

e 
do

cu
m

en
to

 fo
i a

ss
in

ad
o 

el
et

ro
ni

ca
m

en
te

 p
or

 D
A

N
IE

LE
 R

E
S

E
N

D
E

 F
LO

R
E

S
 D

I D
O

M
E

N
IC

O
.

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s 
ut

ili
ze

 a
 c

ha
nc

el
a 

55
Q

V
.N

M
5Y

.J
E

4A
.F

G
N

Z



8.4  - Declaração  do  Licitante  de  que  possui  motorista  profissional  de  veículos  para
transportes  de  pacientes,  de  acordo  com  a  legislação  em  vigor  (Código  Nacional  de
Trânsito) tendo a categoria “D” na carteira nacional de habilitação, bem como curso de
emergência e urgência com carga mínima de 20 horas devidamente reconhecidas.

8.5 -  Declaração do Licitante de que a ambulância utilizada na prestação do serviço conta
com  equipamentos  médicos  para  a  execução  do  serviço,  estando  a  mesma  interna  e
externamente em conformidade com a legislação.

8.6 - Atestado de capacidade técnica na área do objeto licitado fornecido por pessoa jurídica
de  direito  público ou privado,  em nome da empresa,  que comprove sua aptidão para o
desempenho das atividades previstas no termo de referência.

A apresentação da documentação solicitada é necessária para reduzir risco de falha e
prejuízos na contratação, garantindo capacidade de execução e assegurando qualidade do
serviço/produto. 

9. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO
Após a realização de cada evento cultural e/ou esportivo, o contratado deverá 

apresentar a nota fiscal dos serviços, bem como as certidões negativas pertinentes (CND, 
CNDT e CRF) as quais serão atestadas pela Secretaria requisitante e enviada para 
pagamento.

10. CRITÉRIO DE SELEÇÃO
A licitação deverá ser realizada na modalidade pregão eletrônico, com o critério de 

julgamento de menor preço

Passo Fundo, 18 de março de 2026.

Daniele Di Domenico
Matrícula 26893

CAP / SESP
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VERIFICAÇÃO DAS

ASSINATURAS

Código para verificação: 55QV.NM5Y.JE4A.FGNZ

Este documento foi assinado eletronicamente pelos seguintes signatários nas datas

indicadas (horário de Brasília)

Assinado eletronicamente por DANIELE RESENDE FLORES DI DOMENICO,

Coordenador(a) de Administração e Planejamento, em 08/04/2026 12:52:29

pela Portaria 974/2023

Verifique a autenticidade em https://www.pmpf.rs.gov.br/autentica/ informando a chancela

55QV.NM5Y.JE4A.FGNZ


